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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°      /2025

       “Concede Medalha Jamil Selim de Sales a Senhora Eliane
José de Moraes Santos.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA aprova:

Art.  1°  Fica  concedida  a  Medalha  Jamil  Selim  de  Sales  à
Senhora Eliane José de Moraes Santos.

Art. 2 ° A medalha será entregue à homenageada, em local, dia
e hora a serem designados pelo Presidente da Câmara.

Art.  3°  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 17 de julho de 2025.

Adiel Fernandes de Oliveira
          VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA:

Celebramos, com profunda admiração e respeito,  os 50 anos de dedicação,  talento e
amor à cultura e à educação da professora Eliane José de Moraes Santos,
carinhosamente conhecida como Eliane Santos.
 
Desde 1975,  Eliane  construiu  uma trajetória  marcante  em Ipatinga,  onde estabeleceu
residência e dedicou sua vida às artes e à formação humana. Reconhecida como pioneira
no campo da Arte-Educação e do Teatro no Vale do Aço, sua atuação abrange também as
áreas de Literatura, Música, Oratória e Poesia Oral.
 
Com sensibilidade, criatividade e compromisso social, Eliane transformou salas de aula,
palcos  e  eventos  culturais  em  verdadeiros  espaços  de  formação  e  encantamento.
Professora, atriz, diretora, escritora, contadora de histórias e agente cultural, ela utiliza
a…
Eliane é sinônimo de dedicação, talento e generosidade. Seu trabalho, desenvolvido com
paixão e excelência, é um patrimônio imensurável para a cidade e para todos que tiveram
o privilégio de conviver com sua arte e sua sabedoria.
 
Por  tudo  que  representa,  por  tudo  que  construiu,  por  todos  os  caminhos  que  abriu,
Ipatinga se curva em gratidão e reverência a esta mulher que, com coragem e beleza,
escreveu seu nome na história da cidade.
 
Parabéns, Eliane Santos, pelos 50 anos de arte, ensino e vida dedicados à nossa terra.
Que sua luz continue a inspirar muitas outras gerações!
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 

M I N A S    G E R A I S 
 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 216/2025 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso de suas 

atribuições legais e com base no artigo 265 do Regimento Interno, 

 

 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
 
 

1 - Revogar a Portaria n.º 201/2025.   

 

2 - Nomear Comissão Especial composta pelos Vereadores 

Greston Henrique, Nivaldo Antônio e Ednilson Caldeira, para, no prazo de 15 dias a 

partir da distribuição da proposição, emitir parecer aos Projetos de Resoluções que 

Concedem os Títulos de Cidadania Honorária, Medalhas Jamil Selim de Sales e 

Medalhas do Mérito Legislativo referentes aos anos de 2025/2026. 

 

3 - Havendo impedimento de qualquer membro da Comissão, o 

impedido será substituído pelo Vereador Fernando Ferreira, na qualidade de suplente. 

 

            Câmara Municipal de Ipatinga, em 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 

Werley Glicério Furbino de Araújo 

PRESIDENTE 
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